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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº04/2017, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA DA DEFESA DO PATRIOTISMO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                         





L E I
                                      Art. 1° - Fica instituído no calendário de eventos do Município de São Pedro do Sul a “Semana da Defesa do Patriotismo”.
                                      Parágrafo único. Dependerá de Regulamentação, a critério da SMECET a realização da Hora Cívica nas Escolas Municipais e a realização da Caminhada Cívica Municipal na Semana da Defesa do Patriotismo.
                                      Art. 2° - A Semana da Defesa do Patriotismo prevista no artigo 1º, realizar-se-á de 01 de setembro a 07 de setembro de cada ano. 
                                      Art. 3º - A organização da Semana de Defesa do Patriotismo ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de estimular o sentimento cívico e patriótico dos nossos alunos.

                                      Art. 4º - Na abertura da Hora Cívica será obrigatório o hasteamento dos Pavilhões Nacional, Estadual e Municipal acompanhado pela entoação do Hino Nacional Brasileiro.
Parágrafo único. A Programação Cívica de cada Escola será discutida entre a Secretaria Municipal de Educação e as Direções de cada escola.

                                      Art. 5º - A Caminhada Cívica será realizada no encerramento da Semana da Defesa do Patriotismo, no dia 07 de setembro de cada ano.
                                      Art. 6° - A Semana de Defesa do Patriotismo será comemorada com atividades como palestras, e atividades alusivas a Semana da Pátria, a serem promovidos pelo Município de São Pedro do Sul.

                                      Art. 7º - Os casos omissos desta Lei poderão ser regulamentados por Decreto do Prefeito Municipal.




     Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                            
                                       São Pedro do Sul, 08 de fevereiro de 2017.

_______________________________________

                                                Vereador Pastor Bruno Pinheiro

Líder da Bancada do PTB
JUSTIFICATIVA
                    A Semana da Pátria acontece em torno do dia 07 de setembro, data em que comemoramos oficialmente a independência do Brasil.
                   Objetivando a Valorização do sentimento patriótico em nosso município, a presente lei visa oportunizar ao Poder Público a promoção de uma Semana em Defesa do Patriotismo. É Visível e Notório que a falta de promoção a este sentimento, vêm afastando a população desta conquista histórica. Quase 200 anos após a independência do Brasil, a Semana da Pátria vem ficando cada vez mais de lado.  Ainda há quem discuta se o Brasil já conquistou, verdadeiramente sua independência. Afinal de lá para cá, existiram muitos momentos em que o Brasil não foi soberano em suas decisões. Nos políticos, legítimos representantes do povo, também não vemos tal preocupação, pois o atual cenário nacional nos remete a um estado onde a corrupção ainda prevalece.  No entanto cabe a nós manter viva a esperança em nossas crianças e nossa juventude. O Estímulo a defesa do patriotismo poderá despertar uma onda de amor à Pátria. Acredito que o Poder Municipal colaborará na formação de nossos alunos. Na Realização da Semana da Defesa do Patriotismo estaremos fazendo a nossa parte dentro deste contexto.
Durante a Semana da Defesa do Patriotismo deveremos fazer uma grande reflexão: Cada um de nós que aqui se encontra, está se preocupando com a sua própria Independência e com a Independência de nossa Cidade?

Aos Colegas Vereadores e Vereadora, aos alunos, professores e demais munícipes – se de fato amamos nossa Pátria precisamos acreditar e buscar valer os valores éticos e morais, precisamos rever alguns conceitos equivocados que estão sendo lançados em nossas mentes. Precisamos acreditar que será somente pela educação que poderemos conquistar nossa plena Independência. Valorizemos mais a educação, pois será por meio dela que poderemos contribuir ainda mais com nossa Cidade, Estado e País.

     Aqui fica nosso grande apelo:  - Nosso amor pela Pátria passa indiscutivelmente pela boa, autentica e profunda educação. Lembramos que a tarefa da educação não pode ficar somente com a escola. Os pais, a família e toda a sociedade precisam e devem contribuir para que nossas crianças e jovens sejam formados e educados.

Por Fim, peço aos estimados colegas que aprovem este Projeto de Lei, que busca contribuir com a Educação em Nosso Município, na busca ao resgate do verdadeiro sentimento patriótico.


São Pedro do Sul, 08 de fevereiro de 2017.

_______________________________________

                                                Vereador Pastor Bruno Pinheiro
Líder da Bancada do PTB
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